
PREFEITURA AÜNI Cima DE ECH»ORÃ
ESTADO DE SÃO PAtjtÕ

DECRETO NO 029/2006

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 35.300,00(trinta e cinco
mil e trezentos reais)

OSvALDO BEDUSQUE, Prefeito Municipal

de Echaporã, Comarca de Assis, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições que Ihe
são conferidas porlek

DECRETA

AH.

Prefeitura Municipal de Echaporã um

35.300,00(trinta e cinco mil e trezentos

seguintes dotações orçamentárias:

I' - Fica aberto na contadoria da

crédito suplementar no valor de R$

reais) destinado à suplementação das

Art. 2' - A presente suplementação será
coberta com a anulação das seguintes dotações orçamentárias.



PREFEITURA #UNI Cima DE ECH»ORÃ
ESTADO DESAOPAULO

Art. 3' - Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

04 de outubro de 2006.

OSVALDOBEDUSQUE

Prefeito Municipal

Registrado e publicado neçJd' Secretaria na mesma

\data supra.

ANDERÉÓÚ

,,/

.4

IBRÊO.OA SALVA

Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP - Cep:, 19.830-000
Fones: j181 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001-00 e-mail: pmechaporã@netccr.com.br

37 0412300032.005-339036  l.ooo.oo
40 2884300000.001-329071   5.000.00
93 1236100062.012-339039   21.500.00

244 1030200052.036-339039 M;t«i;l d. Consumo 2.800.00
247 1030200052.036-449052 Equipamentos e Material Permanente 3.000.00

  35.300,00


